
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

CONCEDE TITULO DE CIDADANIA PINDAMONHANGABENSE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA : 

Art. 112 - Fica a Câmara Municipal autorizada a conceder o titulo 

de Cidacao Pindamonhangabense ao Ráre ertMO Cin-)1 

. único - O referido titulo ser; entregue ao homenageado na 

sessao solene da Edilidade no prõximo dia 10 de Julho. 

Art. 22 - Este Decreto Legislativo entrar; em vigor na data de 

publicaç;o revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões, 
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Vereador Sebastao Rodrigues Simões. 
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